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À CÀMÀP.A MUNICIPÀI DE ÀTVORADÀ DO OESTE/RO

PREGÃO ELETRôNT.CO N" OT/2O24

PROCESSO LICITÀTóRIO L25 / 2024

Empresa 56.185.340 LEIDIÀNE LOPES DÀ ROCEA-ME, inscrit.a no CNPJ:
5 6 . 1 I 5 . 3 4 0 / 0 0 0 1 - 9 9 , localizada na Avenida Mato crosso, no 3 981, bairro Cidade
Alta, E-mai1: leidianerochaebenicioGgmail. com, na cidade e comarca de
Alvorada do Oeste,/Rondônia, neste ato representada por sua sócia
administradora Leidiane Lopes da Rocha, brasileira, solteira. empresaria,
porlador da Cédula de identidade Rc n" A0A92Aú2 SESDEC-RO e CpF nô
934.751.102-10, residente e domiciriada na cidade e comarca de Alvorada do
oeste-Ror conforme contrato social já constantes do processo licitatório,
vem, respeitosamente, na forma do Edita1 dê pregão Eletrônico n"OL/2O24, C,a
Lei de LicitaÇões n" 14.133/2A21, apresentar suas RAZÕES:

DÀ TEMPESTIVIDÀ.DE

1. Inicialmente,
referente ao

ficitantes, à

165 da Iei n'

cabe destacar que nos termos do item 9.32 A interposição de recurso
julgamento das propostas, à habilitaÇãô ou inabilitaÇâo de

anulaÇão ou revogaÇão da licitaÇão, observará o d.isposto no a.rt.
14 .133 dê 202L

1.1.
Portanto. tempestlva a

daLa (22 / 08 / 2023) .

presente peÇa dê bloqueio protocolada na presente

2. BRwE HrsróRrco
2.1 A Esta Douta Equipe de LicitaÇão, através da IImo. Sr. pregoeiro e equipe

de apôio, solicitamos a devida desclassificaÇão da licitante BoRGHT MÀTERrÀrs
PÀRA CONSTRUÇÃO E ENGENEARIÀ TTDÀ-EPP, iNSCritA NO CNP.' SOb O N" 50 . 910 .528IOOO1-
76, pois descumpriu aos itens cristarinos no edital, item 7.11 - No caso de bens
e serviços em geral. é lndicio de inexequibiridade das propostas varores
inferiores a 50à (cinquenta por cento) do valor orçado pela AdministraÇào.

2.2 Entende o TCU que não há que se cogitar da realização de diligências
aferir a inexequibi Ii dade, pois o lance abaixo daquele percentual de 50%

ldentificado pela própria Lei como inexequíveI, devendo a proposta
desclassificada. Essa é a interpretaÇão dada pê1o Tribunar ao s 4" do art.
da Lei 14.133/2021 ,

para

)á é

ser
59,

EnclêleÇo: Àvênidà Mãto clossôr n" 3981, bai!Éo Ciclâ<tê À1ta. E-ÉiI
Àlvolada do oêBrê/Rondônia.
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2.3

item
Vejamos os valores orÇados pefa Câmara Municipal de Alvorada D Oeste/RO,

14. Estimativo do valor da ContratâÇão.

EsPEcÍFrcÀÇÃo QUÀNT VÀIOR

ulrrrÁ-nro
VÀIOR IOTÀI

1 Limpeza de aparelhos de ar
condicionado 12.000 btus .

Serv. 18 180,00 3.240,0A

2 Limpeza de aparelhos de ar
condlcionado 60.000 btus

Serv.
04

480,00 7 .924 , AA

3 Capacitor da condensadora
12.000 btus

Unid, 03 170,00 510,00

2.4 Vejamos os Valores 1ançados pefa Iicitante na

MÀTERIÀIS PÀRÀ CONSTRUçÃO C ENCTNUANIÀ ITDÀ-EPP,

s0 .9r.0.528l0001-?6:

sua PROPOSTA final BORGITI

inscrite no CNP,J sob o n"

Declarando conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições do Edital de

Pregão Eletrônica n" 001/2024, e seus anexos, aprêsentaram nossa proposta de preços

para o objeto do certame conforme vâlores e especificâçôes técnicas.

ITEM E5PECIFICAÇÃO QUANT VALOR

UNITÁRIO

1 Limpeza de aparelhos

de ar condicionado

12.000 btus.

Se rv 18 80,00 1.440,00

2 Limpeza de aparelhos

de ar condicionãdo

60.000 btus

Se rv

o4

310,01 L.240,O4

3 Capacitor

condensadora

da

12.000

U nid 03 83,98 251,94

BOiGIIM.IGENIIÀRIA CONTATO 69 9-9?16-rri l E MÀIr: EN&EI-II{RLÂSqRG1IIAGtLaIL COIÍ,u!^:ICIPIO.{MA-LDÂ D'OESTÊRO

EhdêrêÇo; Àvênictà ltâto Glosso, n" 3981, bâilro ciclade ÀItâ, E-Éil: 1êidianêlochaêbeni cioGg@! 1 , coE, Da cictâatê ê êôi.!ca de
À1voltda do oêltêlRondônia.

VALOR TOTAL

urroloe oe I

MEDIDÀ 
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2.5 Vejamos os descontos ofertados infringindo ao edital em seu item 7.10 No
caso de bens e serviços em geral, é indicio de i nexequ ibi l idade das propostas
valores .lnferiores a 50% (cinquenta pôr cento) do valor orÇado pela
Àdministração.

@

Ô rler I

ai r7a,i]n

Àlprhôi R§ §3,98

2.8 Não restam dúvidas que esta posição do

no qual leva o processo Iicitatório a uma

1l -: I !.1
Ra 0,0l

TCU, baseou-se na Lei 74.L33/202L,

seguranÇa jurid.ica.

2.6 No caso de bens e serviços em
gera1. é indício de
i nexequibi l idade das propostas
vafores inferiores a 503
(cinquenta por cento) do valor
orÇado peLa AdministraÇão.

2.7 Considerando que serão desc-Zassifjcadas as propostas que apresentarem
preços inexequiveis (art. 59, inciso ÍÍÍ, da Lei 14.133/2021);

3 SO],ICITÀÇÀO DE DGQUIBILIDÀDE DE PROPOSTÀ:

3.1 sobrê a comprowação de êxequibilidade de proposta:

1. Àrtigo 30 da Lei 14.133/2021: Define que a proposta deve ser compativel
com o valor estimado da contralaÇão e com as condiÇões de execuÇão. A
comprovaÇão da exequibilidade é uma forma de assegurar que a proposta
apresentada pelo licitante é viável e sustentáve1.

2. Corq)rovação de Exequibj.Iidade:
o O artigo 30, S 5" da Lei 14.133/2A21 estabelêce que o licitante deve

comprovar que a proposta é exequivel, apresentando documentos que
comprovem a viabilidade técnica tais como notas fiscais, contratos,
empênhos, com os valores OFERTADOS e REGISTRÀDOS no sistemâ
LlCI TANET .

EndêrêÇô: Àvê.ida Meto Gtôsso, n" 3981, baillo Cidadê À1tà, E-Éi1: Iêidian6.ochaêbeniciôeqMil coú, nâ êi.Iâdê. êôElca dê
ÀlvorÀda do oê B tê /Ronctônia .
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4 Solicltamos comprovaÇào
relacionados com descontos

de
acima

servrÇos
de 501à:

executados com os valores abaixo

Declarando conhecer e concordãr plenamente com as cláusulas e condiçôes do Edital de

Pregão Eletrônica n' OO1/2O24, e seus anexos, apresentaram nossa proposta de preços

para o objeto do certame conforme valores e especificações tecnicas.

ITÊM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

DE MEDIDÂ

QUANT. VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 Limpeza de aparelhos

de ar condicionado

12.000 btus.

Serv 18 80,00 1.440,00

2 Limpeza de aparelhos

de ar condicÍonado

60.0@ btus

Se rv

04

310,01 1.240,O4

) Capâcitor

condensadora

da

12.000

Unid. 03 83,98 251,94

BOROIII EN-CENllÂRtÀ CONT-{TO 69 9 9216 ,J11 E,}t-r.tl-: ENGE}iB-{iâBORGIIIaG}Í.\IL-CO]í ]ÍL']qCtrlO AM8-Â.DÂ D OESTERO

4.1 Pêrcentual de 50t:

O percentual de 50% meneionado pode estar relacionado ao vafor da
proposta em comparaÇão com o valor estimado do contrato. Se a proposta
for muito abaixo do vafor estimado, pode levantar questionamentôs sobre
sua exequibilidade.
O edital exigi que propostas que estejam abaixo de determinado percentual
do valor estimado (por exemplo, 50t) sejam acompanhadas de comprovaÇões
adjcionais para garanlir que sào viáveis,
Se a proposta estiver sj-gnificativamente abaixo do vaLor estimado, o
edj-tâl exigi em seu item 7.11 que o licitante aprêsentê documentaÇào
adicional para justificar a viabilidade de sua proposta, como um
detalhamento de custos e preÇos. notas fiscaj-s, ou demonstraÇão de que
possui a capacidade técnica necessária.
Em resumo, a comprovaÇão de exequibilidade é destinada a garantir que a
proposta apresentada seja viáve1 e realista. O percentuat de 50? pode
esLar associado a requisitos especificos do edital e deve ser avaliado
conforme as condiÇôes estabel-ecidas no documento da licitaÇào.
O artigo 30, § 5' da Lei 14.133/2021 estabelece que o licitante deve
comprovar quê a proposta é exequivel, apresent.ando documentos que
comprovem a vlabilidade técnica tais como notas fiscais, contlatos,
êÍE ênhos, com os vãlores OFERTADOS e REGISTRÀDOS no sistema LICITANET.

EndêEêço: Àvênicla Maeo closso, n" 3981, baillo Ci.tede ÀItâ, E-@i1
ÀLvoiàdÀ do Oê6tê/Rondônia.

Iêidiânêlochaebêniciocg@il, - êú, na cicladê 6 cocicà dê
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I-'1antc d'c axaoslo, 531rcrto e ic!'rs3o ca dcc]5ão c.:c ccl!3cdcu BORGSI !âfÊRLÀfS 9ÀRÀ

uuÀstRuÇÀo E tiNGEN-iiAri.rÀ j,'ruÀ-Epp, inecrrta no gr§PJ sob o n' 5ü. I'iú.528/úÜüi-
?6, corn a reavâllaÇão do processo para garantir a confomidade com os principios da

AdministraÇáo Púb1ica e assequrar que náo haja Íavorec-imento, o lic.itanle deve

comprovar qtre a proposla é exequivel , apresentando docunentos gue colnprovem a

,ri.r'r':li,ja:i,-' !-;.n ..r tais cm nôtas fircãi3, cx8rtr:atoG, c4!€mltô{l, j-r.,ln +s vâj,rrps

a5EP.TJ}.I)|S e 9.5CISTP-À.laS ::a s:s:erl LICIT-b.!'lET, lrler: '13 :berr--ll. d1 P:..css:'I.l::t-3La::.
que ocorreu en 01 /o8/2O24.

AgrâdêÇo pela atênÇão e coloco-mê à disposição para quaÍsquer esclarecimentos
adicionais. SoLicito que este recurso seja apreciado e julgado com a máxima
urgência, a fim de garantir ã intêgridâde e â jusliç3 aCminist.rali'.,a.

Ai.vorÀdà ao Lleste/Ro, 2\i de âgostô de 2ü24.

'{mo\*
CNPJ. 56. 185. 340/0001-99.


